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EDITAL - BOLSA ATLETA E BOLSA TÉCNICO

 
 

 
 

 

EDITAL Nº 03 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre o processo de inscrição e seleção para a 
concessão da Bolsa Atleta e Bolsa Técnico no Município de 
Guapimirim, referente ao ano de 2026. 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, no uso de suas atribuições legais, e em 
conformidade com o disposto na Lei Municipal nº 1.174, de 27 de dezembro de 2019, na Lei 
Municipal nº 1.472, de 06 de janeiro de 2023, bem como no Decreto Municipal nº 3051, de 02 
de dezembro de 2025, torna pública a abertura do processo de inscrições destinado à 
concessão das Bolsas Atleta e Técnico, voltado a atletas e técnicos de alto rendimento das 
diversas modalidades esportivas praticadas no município. 

 

1. DAS INSCRIÇÕES E RENOVAÇÕES 

1.1. As inscrições para pleitear a Bolsa Atleta e a Bolsa Técnico, bem como os pedidos de 
renovação, deverão ser realizadas no período de 05 a 16 de janeiro de 2026, presencialmente 
na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMEL, situada na Avenida Dedo de Deus, nº 820, 
Centro, Guapimirim/RJ, CEP 25946-412, no horário das 9h às 16h.  

1.2. O(a) candidato(a) deverá retirar o formulário específico de inscrição diretamente na 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer. 
I. O formulário mencionado no item 1.2 deverá ser assinado pelo(a) candidato(a) e, no caso 
de menor de 18 (dezoito) anos, também pelo seu responsável legal, cuja condição deverá ser 
comprovada. 

1.3. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) deverá apresentar envelope lacrado, mediante 
protocolo emitido pela SEMEL, contendo: 
– o formulário de inscrição devidamente preenchido; 
– todos os documentos exigidos no item 3 deste edital. 
I. O protocolo de inscrição (Anexo III) deverá ser colado na parte externa do envelope, 
devendo ainda ser apresentada uma segunda via, que ficará com o(a) candidato(a) como 
comprovante. 

 
 

 
 

 

1.4. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) o conteúdo e a veracidade dos 
documentos apresentados no ato da inscrição. 

 

2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO 

2.1. Para pleitear a concessão da Bolsa Atleta e Bolsa Técnico, deverão ser atendidos os 
seguintes requisitos: 

2.1. REQUISITOS PARA A BOLSA ATLETA 

I. Estar devidamente cadastrado na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer – SEMEL, na 
modalidade em que atua até o dia 30 de outubro de 2025.  (cadastro de atletas)  

II. Possuir idade mínima conforme a categoria pretendida: 

• 7 (sete) anos completos em 2026 – Bolsa Atleta Amador; 

• 12 (doze) anos – Bolsa Atleta Municipal (competição municipal e demais níveis); 

• Para a Bolsa Atleta Estadual – participação em competições estaduais e demais níveis; 

• Para a Bolsa Atleta Nacional – participação em competições nacionais e demais níveis 
fora do Estado do Rio de Janeiro; 

• Para a Bolsa Atleta Internacional – participação em competições fora do Brasil. 

III. Possuir autorização dos pais ou responsável legal, no caso de atleta menor de 18 (dezoito) 
anos. 

IV. Possuir registro: 

• em entidade esportiva para a bolsa amadora; 

• em liga, federação ou confederação da modalidade, em nível estadual ou nacional, para 
as demais bolsas. 

V. Estar em plena atividade esportiva. 

VI. Possuir plano anual e participar de, no mínimo, uma competição oficial da modalidade e 
categoria, bem como manter rotina de preparação ou treinamento para competições 
municipais, estaduais, nacionais ou internacionais. 

VII. Não estar cumprindo punição imposta por Tribunal de Justiça Desportiva (TJD) da 
respectiva modalidade. 
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VIII. Para maiores de 18 anos: comprovar ser natural de Guapimirim e apresentar título 
eleitoral. 
Para menores de 18 anos: apresentar comprovante de matrícula escolar para 2026 ou 
declaração escolar emitida há menos de 3 (três) meses por instituição de ensino de 
Guapimirim. 

IX. Não receber salário de entidade pela prática desportiva. 

X. Não receber salário da Prefeitura Municipal de Guapimirim. 

XI. Ter participado de competição esportiva em âmbito municipal ou, na ausência, ter 
participado de competição regional, estadual, nacional ou internacional no ano anterior ao 
pleito, comprovando que continua treinando e participando de competições. 

XII. Demonstrar, por meio de currículo e/ou portfólio esportivo, sua participação em 
competições diversas, com desempenho dos últimos 2 (dois) anos, apresentando registros e 
fotos das competições informadas. 

– Para a Bolsa Amadora: apresentar registros do último ano. 

XIII. Comprometer-se a representar o Município de Guapimirim em competições oficiais e em 
eventos promovidos pelo Município ou por entidades privadas, quando convocado pela 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, bem como divulgar a marca da SEMEL e da Prefeitura 
de Guapimirim em suas publicações esportivas nas redes sociais ou quaisquer meios de 
divulgação. 

XIV. Programa de Pontos – Bolsa Atleta 

O contemplado deverá atingir 1.000 (mil) pontos durante o período de vigência da bolsa, 
conforme critérios: 

• 50 (cinquenta) pontos pela comprovação de treinos realizados, devidamente 
demonstrados por meio de postagens nas redes sociais do atleta, contendo data, local 
e descrição da atividade executada. 

• 100 (cem) pontos por participação em competições;  

• 150 (cento e cinquenta) pontos por postagem em redes sociais representando o 
Município e a SEMEL em competições; 

• 300 (trezentos) pontos por participação exclusiva em eventos oficiais do município 

 
 

 
 

 

(desfiles cívicos, eventos esportivos oficiais ou apresentações esportivas), 
comprovados por fotos e/ou documentos. 

 

A cada quadrimestre, o contemplado deverá atingir pontuação mínima de 500 (quinhentos) 
pontos, contados a partir do início do recebimento do benefício. 

É de responsabilidade exclusiva do atleta comprovar a pontuação obtida, mediante 
apresentação de documentação idônea e publicações em suas redes sociais oficiais. A 
pontuação poderá ultrapassar 1.000 (mil) pontos, porém não poderá ser inferior ao mínimo 
exigido para fins de renovação do benefício. 

O contemplado que não cumprir a pontuação mínima no período estabelecido terá a bolsa 
suspensa. 

 

2.2. REQUISITOS PARA A BOLSA TÉCNICO 

I. Possuir registro em entidade oficial (liga, federação ou confederação) de administração e 
prática do desporto da modalidade, em nível municipal, estadual ou nacional. 

II. Possuir: 

– registro no Conselho Regional de Educação Física (CREF) ou em entidade oficial de 
treinadores da modalidade,  

OU 
– curso de treinador da modalidade, 

 OU 
– experiência comprovada, por declaração de entidade oficial da modalidade, de no mínimo 5 
(cinco) anos de atuação como treinador. 

III. Ter participado de competição esportiva em âmbito municipal ou, na ausência, de 
competições estaduais ou internacionais no ano anterior ao pleito, comprovando que continua 
treinando e participando de competições. 

IV. Para maiores de 18 anos: comprovar ser natural de Guapimirim e apresentar título 
eleitoral. 

V. Não receber salário de entidade pela prática desportiva. 
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VI. Não receber salário de órgão da administração direta ou indireta do Município de 
Guapimirim. 

VII. Não estar cumprindo punição imposta por Tribunal de Justiça Desportiva. 

VIII. Apresentar plano anual de participação, contendo ao menos uma competição oficial ou 
atividades vinculadas às entidades de administração do desporto. 

IX. Atuar nas categorias de base, com atletas de 5 a 18 anos, na respectiva modalidade (Anexo 
VII). 

X. Demonstrar, por meio de currículo e/ou portfólio, sua participação em competições 
diversas, com desempenho dos últimos 2 (dois) anos, apresentando registros e fotos das 
competições informadas. 

XI. Comprometer-se a representar o Município de Guapimirim quando convocado pela SEMEL 
e divulgar a marca da SEMEL e da Prefeitura de Guapimirim em suas postagens esportivas. 

XII. Programa de Pontos – Bolsa Técnico 

O contemplado deverá atingir 1.000 (mil) pontos durante o período de vigência da bolsa, 
conforme critérios: 

• 50 (cinquenta) pontos pela comprovação de treinos realizados, devidamente 
demonstrados por meio de postagens nas redes sociais do atleta, contendo data, local 
e descrição da atividade executada. 

• 100 (cem) pontos por participação em competições;  

• 150 (cento e cinquenta) pontos por postagem em redes sociais representando o 
Município e a SEMEL em competições; 

• 300 (trezentos) pontos por participação exclusiva em eventos oficiais do município 
(desfiles cívicos, eventos esportivos oficiais ou apresentações esportivas), 
comprovados por fotos e/ou documentos. 

 

A cada quadrimestre, o contemplado deverá atingir pontuação mínima de 500 (quinhentos) 
pontos, contados a partir do início do recebimento do benefício. 

É de responsabilidade exclusiva do atleta comprovar a pontuação obtida, mediante 
apresentação de documentação idônea e publicações em suas redes sociais oficiais. A 

 
 

 
 

 

pontuação poderá ultrapassar 1.000 (mil) pontos, porém não poderá ser inferior ao mínimo 
exigido para fins de renovação do benefício. 

O contemplado que não cumprir a pontuação mínima no período estabelecido terá a bolsa 
suspensa. 

 

3. DA DOCUMENTAÇÃO 

3.1. Os documentos deverão ser entregues exclusivamente em cópias no formato A4. 

3.1.1. Não serão aceitas cópias em papeis ilegíveis, rasuradas ou contendo qualquer tipo de 
corretivo. 

3.1.2. Não haverá devolução dos documentos entregues. 

3.2. É de inteira responsabilidade do(a) candidato(a) a entrega completa e correta de todos 
os documentos exigidos neste edital. 

3.3. No ato da inscrição, o(a) candidato(a) deverá apresentar, em conformidade com o item 
1.3 deste edital, os seguintes documentos, devidamente acondicionados em envelope lacrado: 

Documentos obrigatórios 

I. Formulário de inscrição preenchido e assinado (Anexo II). 

II. Para menores de 18 anos: comprovante de matrícula escolar no Município de Guapimirim 
referente ao ano de 2026, ou declaração escolar emitida há menos de 03 (três) meses por 
unidade de ensino de Guapimirim.  

- Para maiores de 18 anos: título eleitoral da Comarca de Guapimirim. 

III. Cópia do comprovante de residência (conta de água ou luz). 

IV. Cópia do RG e do CPF. 

V. Cópia do RG do responsável legal, no caso de atleta menor de 18 anos. 

VI. Para candidatos à Bolsa Técnico: cópia da carteira profissional, diploma, ou declaração de 
curso de treinador, conforme previsto nos requisitos. 

VII. Cópia do CPF do responsável legal, no caso de atleta menor de 18 anos. 

VIII. Declaração assinada pelo presidente ou diretor da entidade ou agremiação esportiva 
(Anexo VI), atestando que o atleta: 
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a) está vinculado à entidade; 

b) encontra-se em plena atividade esportiva; 

c) participa regularmente de treinamentos para competições futuras. 

IX. Declaração de atuação em categoria de base, para técnicos (Anexo VII). 

 

3.4. Documentação adicional para assinatura do termo 

3.4.1. Os atletas contemplados deverão apresentar, no ato da assinatura do Termo de Adesão, 
cópia do comprovante bancário exclusivamente do Banco Bradesco. 

Parágrafo único. Para atletas menores de 12 anos, serão aceitos os dados bancários do 
responsável legal, mediante assinatura de Termo de Responsabilidade para atualização dos 
valores. 

3.5. Conferência dos documentos 

Todos os documentos serão conferidos pela Comissão do Programa Bolsa Atleta e Bolsa 
Técnico, com a abertura do envelope na presença do(a) candidato(a), garantindo a 
transparência do processo. 

 

4. DA CATEGORIA, DOS VALORES E DOS CRITÉRIOS TÉCNICOS 

4.1. O atleta poderá pleitear a concessão da Bolsa Atleta conforme os critérios estabelecidos 
na Lei Municipal nº 1.174, de 27 de dezembro de 2019, na Lei Municipal nº 1.472, de 08 de 
janeiro de 2023, e no Decreto Municipal nº 3051 de 02 de dezembro de 2025, bem como suas 
alterações posteriores. 

4.2. A Bolsa Atleta e a Bolsa Técnico garantirão aos beneficiários o recebimento de auxílio 
financeiro, conforme valores estabelecidos no Anexo I deste edital, definidos no Decreto 
Municipal nº 3051, de 02 de dezembro de 2025, observados os limites previstos na Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e demais normas aplicáveis. 

 

5. DAS AVALIAÇÕES 

5.1. O processo de seleção, concessão e cancelamento da Bolsa Atleta e da Bolsa Técnico será 

 
 

 
 

 

realizado de acordo com a disponibilidade financeira da SEMEL, observando os critérios 
previstos neste edital, na Lei Municipal nº 1.174, de 27 de dezembro de 2019, e suas alterações, 
bem como no Decreto Municipal nº 3051 de 02 de dezembro de 2025, sendo operacionalizado 
pela Comissão Avaliadora da Bolsa Atleta e Bolsa Técnico, devidamente designada por ato 
próprio. 

5.2. O processo de seleção contará com as seguintes fases: 

5.2.1. 1ª Fase – Análise Documental: Verificação da documentação exigida neste edital, 
conforme item 3. 

5.2.2. 2ª Fase – Análise de Mérito: Enquadramento do candidato conforme os critérios 
previstos no item 4 deste edital. 

5.3. Critérios de Desempate 

Em caso de empate na análise de mérito, serão adotados os seguintes critérios, nesta ordem: 

I. Número de conquistas do atleta, considerando o histórico das competições, obedecendo à 
seguinte ordem de relevância: internacional, sul-americana, nacional, estadual e municipal. 

II. Participação em competições nas quais o Município de Guapimirim tenha obtido melhor 
desempenho técnico, conforme série histórica de resultados, obedecendo à seguinte ordem: 
internacional, sul-americana, nacional, estadual e municipal. 

III. Avaliação do currículo ou portfólio esportivo. 

IV. Entrevista com os membros da Comissão do Programa Municipal Bolsa Atleta e Bolsa 
Técnico, para esclarecimento de informações que auxiliem a melhor decisão em caso de 
empate. 

5.4. Divulgação dos Resultados da Etapa de Avaliação 

5.4.1. A Comissão Avaliadora divulgará no dia 23 de janeiro de 2026, a relação das inscrições 
DEFERIDAS e INDEFERIDAS, no site oficial da Prefeitura Municipal de Guapimirim e nas redes 
Sociais da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer 

5.5. Designação da Comissão Avaliadora 

5.5.1. Será designada uma Comissão composta por 03 (três) membros, responsável por 
conduzir e deliberar sobre todos os assuntos referentes ao Programa Bolsa Atleta e Bolsa 
Técnico, por meio de ato administrativo específico. 
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6. DOS RECURSOS 

6.1. O(a) candidato(a) que tiver sua inscrição indeferida pela Comissão Avaliadora da Bolsa 
Atleta e Bolsa Técnico poderá interpor recurso administrativo junto à SEMEL, no prazo de 03 
(três) dias úteis, contados da data da divulgação do resultado preliminar. 

6.2. O recurso deverá ser apresentado mediante protocolo na SEMEL, utilizando o Formulário 
de Recurso (Anexo IV), devidamente preenchido, em 02 (duas) vias, permanecendo uma delas 
com o(a) candidato(a) como comprovante. 

6.3. O Formulário de Recurso (Anexo IV) deverá ser acompanhado da documentação 
complementar e/ou das informações necessárias à revisão do indeferimento, quando for o 
caso. 

6.4. O recurso será analisado pelo Presidente da Comissão Avaliadora, que emitirá parecer e 
o encaminhará ao Secretário Municipal de Esporte e Lazer para decisão final. 

 

7. DO RESULTADO FINAL 

7.1. A lista dos atletas selecionados será divulgada no site oficial da Prefeitura Municipal de 
Guapimirim (www.guapimirim.rj.gov.br) e nas redes sociais da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer no dia 13 de fevereiro de 2026. 

7.2. Os atletas selecionados deverão comparecer à sede da Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer – SEMEL, na data citada no cronograma ou conforme convocação, a fim de assinar o 
Termo de Adesão, sob pena de perda do direito ao benefício. 

7.3. A SEMEL manterá, em endereço eletrônico, relação atualizada dos atletas beneficiados 
pela Bolsa Atleta e Bolsa Técnico, contendo, no mínimo: nome do beneficiário, tipo de bolsa 
concedida e modalidade esportiva. 

8. DA DURAÇÃO DA CONCESSÃO E DO PAGAMENTO 

8.1. A duração da concessão da Bolsa-Atleta e da Bolsa-Técnico para o ano de 2026 será 
compreendida entre a data de assinatura do Termo de Adesão e o dia 31 de dezembro de 2026, 
podendo ser prorrogada para o ano de 2027, desde que atendidas as disposições legais e 
regulamentares pertinentes. 

8.2. A quantidade de parcelas será limitada ao número máximo de meses existentes entre o 

 
 

 
 

 

mês de assinatura do Termo de Adesão e o mês de dezembro de 2026. 

8.3. O pagamento da Bolsa-Atleta e da Bolsa-Técnico ocorrerá até o dia 10 (dez) de cada mês, 
contados a partir da assinatura do Termo de Adesão. 

Parágrafo único — Caso o termo seja assinado após o dia 10, o pagamento da primeira parcela 
ocorrerá no mês subsequente. 

8.4. A Secretaria Municipal de Esporte e Lazer terá o prazo de até 15 (quinze) dias para efetuar 
o pagamento referente ao primeiro mês após a assinatura do Termo de Adesão. 

 

8.5. CRONOGRAMA DO EDITAL DO PROGRAMA BOLSA-ATLETA 2026: 

ETAPA DATA 

Publicação do Edital 17/12/2025 

Período de Inscrições e Renovação De 05 a 16/01/2026 

Divulgação das inscrições deferidas e indeferidas 23/01/2026 

Prazo para Recurso Até 28/01/2026 

Divulgação do Resultado Final 13/02/2026  

Assinatura do Termo de Adesão Até 27/02/2026 

 

9. DOS CASOS DE DESLIGAMENTO 

9.4. Serão desligados do Programa Bolsa Atleta e Bolsa Técnico os atletas que: 

9.4.1. Não apresentarem a documentação que comprove sua participação nas competições 
previstas no projeto; 

9.4.2. Quando convocados, não participarem das competições, sem a devida justificativa 
formal apresentada à SEMEL; 

9.4.3. Forem dispensados de seleções representativas por indisciplina ou a pedido próprio; 

9.4.4. Deixarem de cumprir quaisquer das condições exigidas pela Lei Municipal nº 1.174, de 
27 de dezembro de 2019, e suas alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 3051, de 02 
de dezembro de 2025. 
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10. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

10.1. O atleta bolsista deverá apresentar à SEMEL a prestação de contas financeira 
trimestralmente, a partir do recebimento da primeira parcela da Bolsa-Atleta, sob pena de 
suspensão ou cancelamento do benefício. 

10.2. A prestação de contas deverá conter: 

I – Relatório das atividades desenvolvidas, conforme o plano esportivo anual apresentado no 
ato da inscrição para pleitear o benefício; 

II – Recibos e notas fiscais referentes às despesas diversas relacionadas à preparação, 
participação e deslocamento para competições; 

III – Relatório trimestral das atividades desportivas realizadas em cada mês, contendo fotos, 
comprovantes e demais informações pertinentes, devendo ser entregue até 5 (cinco) dias 
antes da data prevista para o recebimento da próxima parcela. Todo o material apresentado 
será anexado ao processo de prestação de contas; 

IV – Fica vedada a utilização dos recursos da bolsa para aquisição de materiais, equipamentos, 
bens ou quaisquer itens que não estejam diretamente relacionados com a modalidade para a 
qual o atleta foi contemplado. 

10.3. Trimestralmente, deverá ser entregue à Secretaria Municipal de Esporte e Lazer registro 
fotográfico dos treinamentos, jogos e competições realizados, que integrará o processo de 
acompanhamento da evolução esportiva. 

10.4. Caso a prestação de contas não seja apresentada no prazo estabelecido ou, se 
apresentada, não for aprovada pela comissão avaliadora, o benefício poderá ser suspenso ou 
cancelado, sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação aplicável. 
 
11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
 
Programa de Trabalho Código Fonte Outros recursos não vinculados 

 
 
27.811.0008.2.014 

 
3390.48.00 

 
706 

 
1.501.00 

 

11.1. A contemplação dos atletas e técnicos ficará condicionada à disponibilidade 
orçamentária prevista para o exercício de 2026, podendo o número de vagas ser reduzido caso 

 
 

 
 

 

haja insuficiência de recursos, sem prejuízo das demais disposições deste regulamento. 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1. São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

• Anexo I – Relação de tipos de bolsas e valores; 

• Anexo II – Formulário de Inscrição; 

• Anexo III – Protocolo de Inscrição; 

• Anexo IV – Formulário de Recurso; 

• Anexo V – Declaração de inexistência de vínculo empregatício com Entidade do 
Desporto; 

• Anexo VI – Declaração da entidade esportiva ou agremiação; 

• Anexo VII – Declaração de técnico atuante na categoria de base. 

12.2. O presente Edital e seus anexos são complementares entre si, de modo que qualquer 
informação constante em um deles e omitida nos demais será considerada válida e integrante 
deste processo. 

12.3. Os prazos estabelecidos neste Edital são improrrogáveis, e o não cumprimento de 
qualquer deles implicará a perda do respectivo direito por parte do candidato. 

12.4. Os casos omissos serão analisados e resolvidos pela Comissão Avaliadora da Bolsa-Atleta 
e Bolsa-Técnico, observando-se a legislação municipal vigente. 

12.5. O acompanhamento, fiscalização e julgamento de todos os atos decorrentes da concessão 
do benefício serão realizados pela Comissão Avaliadora da Bolsa-Atleta e Bolsa-Técnico, por 
meio da documentação apresentada pelos candidatos e beneficiários. 

12.6. Para pleitear as Bolsas referentes ao ano de 2026, os candidatos deverão estar 
previamente cadastrados como atleta na Secretaria Municipal de Esporte e Lazer até 31 de 
outubro de 2025, condição indispensável para participação no processo seletivo. 

12.7 Caso todas as vagas não sejam preenchidas dentro dos prazos estabelecidos na 
publicação final, referentes ao período de contemplação para o ano de 2026, poderá ser 
aberto, posteriormente, novo período para cumprimento das exigências pelos atletas ou 
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técnicos indeferidos no exercício de 2026, visando o eventual preenchimento das vagas 
remanescentes. 

13. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogado as disposições em 
contrário em especial Edital nº 02 de 03 de dezembro de 2025. 

 

 
JEAN CARLOS BASTOS CARDOSO 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 
MAT: 1370188-32 

 

 

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ 

PREFEITA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 

ANEXO I 

 

RELAÇÃO DAS MODALIDADES, QUANTITATIVOS E VALORES MENSAIS 

Modalidade Quantitativo 
de Bolsas 

Valor Mensal 
por 
Atleta/Técnico 

Descrição Técnica da Categoria 

AMADOR 50 R$ 350,00 Atletas a partir de 7 (sete) anos 
completos em 2026 que disputem 
competições oficiais ou não 
oficiais e que se mantenham em 
treinamento no ano de 2026, 
podendo estar em avaliação por 
equipes profissionais. 

MUNICIPAL 28 R$ 700,00 Atletas que tenham participado 
de competições amadoras nos 
anos de 2024 e 2025 e que 
permaneçam em treinamento 
visando futuras competições 
municipais em 2026. 

ESTADUAL 20 R$ 800,00 Atletas que tenham participado 
de competições estaduais e/ou 
que integrem ranking estadual da 
modalidade nos anos de 2024 e 
2025, e que permaneçam em 
treinamento para competições no 
Estado do Rio de Janeiro em 
2026. 

NACIONAL 12 R$ 900,00 Atletas que tenham participado 
de competições nacionais e/ou 
que integrem ranking nacional da 

CIDADE DE
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modalidade nos anos de 2024 e 
2025, permanecendo em 
treinamento para competições 
fora do Estado do Rio de Janeiro 
em 2026. 

INTERNACIONAL 1 R$ 1.000,00 Atletas que tenham participado 
de competições internacionais 
e/ou integrem ranking 
internacional da modalidade nos 
anos de 2024 e 2025, com 
participação prevista em 
campeonatos Sul-Americanos, 
Pan-Americanos ou Mundiais, e 
que se mantenham em 
treinamento para competições 
internacionais em 2026. 

TÉCNICO 7 R$ 950,00 Profissionais que atuem no 
desporto representando o 
Município de Guapimirim em 
competições diversas, que 
tenham participado de 
competições amadoras em 2024 e 
2025, que permaneçam atuando e 
treinando atletas para 
competições em 2026 e que 
trabalhem com categorias de base 
(conforme Anexo VII). 

 

 

 

 
 

 
 

 

ANEXO III 
 
PROTOCOLO DE INSCRIÇÃO 
 
INSCRIÇÃO (    ) 
RENOVAÇÃO (    )  
 

Dispõe sobre o processo de inscrição, renovação e seleção para a concessão do Bolsa 
Atleta e Bolsa Técnico no município de Guapimirim conforme EDITAL Nº .03/2025 
INSCRIÇÃO BOLSA-ATLETA E BOLSA TÉCNICO 2026. 
 
Candidato(a):______________________________________________________________________ 
Data de nascimento: __________________________ Modalidade_____________________________ 
Telefone:(_)_____________________ ou (_)______________________________________ 
Categoria pretendida:(   ) Amadora, (   ) Municipal, (   ) Estadual, (  ) Nacional, (   ) Internacional e  
(   ) Técnico  
Em caso de pedido de renovação:  

Categoria no ano de 2026: :(   ) Amadora, (   ) Municipal, (   ) Estadual, (  ) Nacional, (   ) Internacional 
e  
(   ) Técnico  

 

Assinatura do (a)candidato(a) Assinatura e carimbo SEMEL 
 

PARA USO AS SEMEL 
Avaliação da Comissão: (  ) Deferido (  ) Indeferido 
Motivo do Indeferimento: --------------------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------- 
 
Resultado do Recurso: ( ) Deferido  ( )Indeferido 
Motivo do Indeferimento: --------------------------------------------------------------------------------------------
-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------------- 
 
 

 

Guapimirim ---------de---------------de 2026 
 
 
______________________________________                    _____________________________________  
Assinatura do candidato (a)                                          Assinatura e carimbo SEMEL 
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ANEXO IV 
 
 
 
FORMULÁRIOPARARECURSO 
 
Nome:
  
 
Modalidade:
  

Ao Presidente da Comissão do Programa Bolsa-Atleta: 
Como candidato(a) bolsista, conforme EDITAL n° **/2026/SMEL, solicitar revisão de 
minha análise documental, sob os seguintes argumentos: 

 
 

 

 

 

 
 
 

 
 

 
 

 
 
 
 
Assinatura do candidato/Responsável Assinatura funcionário(a) da SEMEL 

Data de recebimento do recurso _________de_________________2026 

  Atenção: 

 
1. Este formulário deverá ser preenchido após divulgação da Lista de Indeferidos, SE 
NECESSÁRIO. 
2. Preencher o recurso com l e t r a  legível ou digitada. 
3. Apresentar argumentações claras e concisas e anexar documentos ou 
informações que julgar necessário. 
4. Preencher o recurso em 02 (duas) vias, das quais 01(uma) será retida e outra permanecera 
com o Candidato devidamente protocolado. 

 
 

 
 

 

 
 
 

ANEXO V 
 
 
 
DECLARAÇÂO DE VÍNCULO EMPREGATICIO COM ENTIDADE DO DESPORTO 
 
 
 
Eu, ------------------------------------------------------------RG-------------------------------------------------------- 
 
CPF, ------------------------------------------------- residente na ----------------------------------------------------- 
  
-----------------------------------------------------------------------------------------------, declaro para os devidos fins 
que não recebo salário de entidade de  Desporto, Clube Esportivo e/ou da Prefeitura de Guapimirim. 
 
 
 
 
Guapimirim ----------------de ------------------------------------------- de 2026 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

--------------------------------------------------- 
Assinatura do Candidato 
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Noo povo mais feliz!

10 BIO Nº 1776 - GUAPIMIRIM 17 de Dezembro de 2025CIDADE DE



ATA
11BIO Nº 1776 - GUAPIMIRIM17 de Dezembro de 2025 CIDADE DE



CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

12 BIO Nº 1776 - GUAPIMIRIM 17 de Dezembro de 2025CIDADE DE



F
re

q
u

ê
n

c
ia

  
R

e
u

n
iõ

e
s 

C
o

n
se

lh
o

 M
u

n
ic

ip
a

l 
d

a
 C

id
a

d
e

 -
 C

O
N

C
ID

A
D

E
 -

2
0

2
5

 -
 

O
B

S
; 

V
e

rd
e

( 
P

re
se

n
ç
a

) 
/ 

A
m

a
re

lo
: 

( 
F

a
lt

a
 J

u
st

if
ic

a
d

a
) 

/ 
V

e
rm

e
lh

o
 (

F
a

lt
a

 s
e

m
 J

u
st

if
ic

a
ti

v
a

)

 R
e

u
n

iõ
e

s:
 

In
st

it
u

iç
õ

e
s 

e
 S

e
cr

e
ta

ri
a

s
2

1
/j

a
n

/2
5

M
a

rç
o

E
x

tr
a

o
rd

in
á

ri
a

 -
0

2
/0

4
/2

5

M
a

io
- 

E
x

tr
a

o
rd

in
á

ri
a

 
2

1
/0

5
/2

5

Ju
lh

o
 

1
6

/0
7

/2
5

Ju
lh

o
 

2
3

/0
7

/2
5

A
g

o
st

o
S

e
te

m
b

ro
O

u
tu

b
ro

N
o

v
e

m
b

ro
D

e
ze

m
b

ro

S
e

c
re

tá
ri

a
 d

e
 U

rb
a

n
is

m
o

 e
 

R
e

g
u

la
ri

za
ç
ã

o
 F

u
n

d
iá

ri
a

S
e

c
re

tá
ri

a
 d

o
 A

m
b

ie
n

te
 e

 
S

u
st

e
n

ta
b

il
id

a
d

e
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
 

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 
S

e
c
re

tá
ri

a
 d

e
 A

ss
is

t.
 S

o
c
ia

l 
e

 
D

ir
e

it
o

s 
H

u
m

a
n

o
s

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 
S

e
c
re

ta
ri

a
 d

e
 I

n
d

. 
C

o
m

é
rc

io
 e

 
R

e
n

d
a

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 
S

e
c
re

ta
ri

a
 d

e
 O

b
ra

s 
e

 S
e

rv
iç

o
s 

P
ú

b
li

c
o

s
S

e
c
re

ta
ri

a
 d

e
 T

u
ri

sm
o

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
 

S
e

c
re

ta
ri

a
 e

 F
a

ze
n

d
a

C
â

m
a

ra
 M

u
n

ic
ip

a
l

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 
A

ss
o

c
ia

ç
ã

o
 d

e
 A

g
ri

c
u

lt
o

re
s 

d
o

 
A

F
O

JO
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
 

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 
M

o
v

im
e

n
to

 P
o

p
u

la
r 

- 
A

ss
o

c
ia

ç
ã

o
 d

e
 M

o
ra

d
o

re
s 

d
o

 
V

a
le

 d
o

 J
e

u
it

ib
á

 -
A

M
A

V
A

JA
D

A
ss

o
c
ia

ç
ã

o
 d

e
 M

o
ra

d
o

re
s 

e
  

A
m

ig
o

s 
d

a
 C

o
ti

a
  

- 
A

M
A

C
O

T
IA

S
in

d
ic

a
to

 d
o

s 
T

ra
b

a
lh

a
d

o
re

s 
- 

S
IN

D
IG

U
A

P
I

13BIO Nº 1776 - GUAPIMIRIM17 de Dezembro de 2025 CIDADE DE



EXTRATO
 

Página 1 de 1 
 

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO 
 

PROCESSO Nº 158/2024 

 
PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA, Órgão Público integrante do Poder Executivo Municipal, e a empresa ML 
SANTOS SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA. 
 
OBJETO: Contratação de empresa de Engenharia para elaboração do Projeto executivo e 
execução da obra de contenção de talude e reconstrução de logradouro público do município 
de Guapimirim-RJ, de acordo com as especificações e quantitativos constantes no Projeto 
Básico, independente de transcrição.  

VALOR: O valor global para a execução do objeto do presente contrato, no prazo previsto e 
estabelecido, importa em R$ 1.938.000,00 (um milhão novecentos e trinta e oito mil reais). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

PROGRAMA DE TRABALHO REDUZIDO FONTE DE RECURSO 
15.451.0004.1.006 145 1.704.99 

 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
 
DATA DA ASSINATURA: 12/11/2025 
 
ORDENADOR DE DESPESAS: Rosalvo de Vasconcellos Domingos 
 
FUNDAMENTO: Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, bem como as demais normativas 
aplicadas a espécie. 
 
 
 

Guapimirim, 12 de novembro de 2025. 

 

 

 

ROSALVO DE VASCONCELLOS DOMINGOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

PREFEITURA GUAPIMIRIM/RJ 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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